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RELATÓRIO DE RECEBIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 
 

OBJETO DO PROCESSO: Contratação de empresa para locação de tendas e banheiros químicos 

para serem utilizados nos eventos do município de Canápolis/MG. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A empresa HIGBRAS BANHEIROS QUIMICOS EIRELI-ME, insurge em suas 

razões que a empresa MINAS GOIÁS ESTRUTURAS PARA EVENTO LTDA, apresentou em seus 

documentos de habilitação documentos divergentes, requerendo sua desclassificação. 

A empresa MINAS GOIÁS ESTRUTURAS PARA EVENTO LTDA não apresentou 

contrarrazões. 

  

ANÁLISE E DECISÃO PRÉVIA 

 

Desta forma, analisando todas as ponderações e argumentações explanadas e após 

parecer jurídico 15/06/2023, OPINAMOS pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado pela 

empresa HIGBRAS BANHEIROS QUIMICOS EIRELI-ME, mantendo a decisão da classificação da 

empresa MINAS GOIÁS ESTRUTURAS PARA EVENTO LTDA. 

 

 

Canápolis, 30 de junho de 2023. 

 
 
 

Wilson Assunção Júnior  
PREGOEIRO 
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DECISÃO FINAL 
 
 

De acordo com Art. 11 do Decreto Municipal 3.495/2006, acolho, in totum, o parecer da 

Procuradoria Jurídica datado em 15/06/2023, e com base na análise efetuada pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, a qual fará parte integrante desta decisão, julgo IMPROCEDENTE as razões 

apresentadas pela empresa HIGBRAS BANHEIROS QUIMICOS EIRELI-ME, e que se dê continuidade a 

processo licitatório, obedecendo os as orientações da Procuradoria Jurídica do Município.  

 

Canápolis, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

Enivander Alves de Morais 
PREFEITO MUNICIPAL 
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